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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI NO 4.036 
De 23 de setembro de 1 992 

Projeto de Lei nQ 90/92 
Autor : Vereador Carlos Alberto Manço 

Dispõe sobre o cancelamento 
de débitos oriundos de serviços 
de limpeza em terrenos e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNIClPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições 
legais,~e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal 
em sessao ordinária de 17 de setembro de 1992, promulga a 
seguinte lei:-

Artigo lO - Fica o 
cancelar os débitos lançados 
oriundos de serviços de limpeza 
(roçada, capinação e outros) e 
inscritos em dívida ativa. 

Executivo autorizado a 
até a presente data, 
executados em terrenos 

que nao se encontram 

Parágrafo Onico - Os referidos débitos serao 
cancelados em ex - ofício. 

Artigo 20 - As importâncias já pagas, em 
hipótese alguma serão objéto de restituição. 

Artigo 30 - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNIClPIO DE ARARAQUARÂ, aos 23 (vinte e 
três) de setembro de 1992 (mil, novecentos e noventa e 
dois). ' 
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DR. WALD~ DE SANTI 
-Prefeit?' Municipal-

MARCO 
-Diretor do 

Publicada no Departam o d~ Expediente, na data supra. 

~ 
C' ~dl'- e--y ...:...c.c:>o. 

DR. RENAN HENRIQUE D~ACQUA 
-Diretor do Departamento de Expediente-

Arquivada em livro próprio número 01/92. 

("PC"). 


